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Inscrição  Justificativa  Resultado  

5974 
O(a) candidato(a) não apresentou "Curriculum Vitae", conforme 
item 6.1 do Edital PGEA 02/2023. 

Indeferida 

6215 

O(a) candidato(a) não enviou a planilha de pontuação 
devidamente preenchida e faltou as comprovações do currículo na 
juntada de documentos, expressas no item 3.1.5 e 6.1 Edital PGEA 
02/2023, durante período de inscrição. 

Indeferida 

6241 

O(a) candidato(a) não enviou a planilha de pontuação 
devidamente preenchida e a juntada de documentos, expressas 
no item 3.1.5 e 6.1 Edital PGEA 02/2023, durante período de 
inscrição. 

Indeferida 

6244 O recurso apresentado pelo(a) candidato(a) foi aceito. Deferida 

6248 
O(a) candidato(a) não seguiu todas as orientações do item 3.3 do 
Edital PGEA 02/2023. 

Indeferida 

6250 

O(a) candidato(a) não enviou as devidas comprovações do 
Currículo Vitae, conforme item 6.1 do Edital PGEA 02/2023, que 
devem estar relacionadas ao Anexo IV, a declaração do(a) 
candidato(a) não indica sua condição de concludente e seu 
histórico não possui o status de formando, conforme item 6.3 do 
Edital PGEA 02/2023; 

Indeferida 

6259 
O(a) candidato(a) não apresentou "Curriculum Vitae", conforme 
item 6.1 do Edital PGEA 02/2023. 

Indeferida 

6260 O recurso apresentado pelo(a) candidato(a) foi aceito. Deferida 

6263 
O(a) candidato(a) não enviou as devidas comprovações do 
Currículo Vitae, que devem estar relacionadas ao Anexo IV; 

Indeferida 

 



OBS1: Candidatos que não enviaram o Formulário de Recursos ao Indeferimento de Inscrição, 

devidamente preenchido e assinado, não tiveram seus recursos apreciados pela comissão de 

seleção, conforme item 9.6 do Edital PGEA 02/2023. 

 

OBS2: Documentos encaminhados fora do prazo estipulado não serão aceitos, conforme item 

9.7 do Edital PGEA 02/2023. 

 

      

Redenção, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

A COMISSÃO 


